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NA PUBLICAÇÃO HAVIDA NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO NO DIA 
01/11/2016, PÁG. 86, COLUNA 4, LEIA-SE COMO SE SEGUE, E NÃO COMO CONSTOU: 

PARECER Nº 1433/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0300/16. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Fernando 
Haddad, que autoriza a concessão administrativa de uso dos imóveis municipais descritos nos 
arts. 2° e 10 da proposição em análise, situados, respectivamente, entre a Rua Xavier Curado 
e a Rua dos Patriotas, Distrito de Ipiranga, e entre a Avenida Pires do Rio e a Avenida 
Nordestina, Distrito de São Miguel, ao Serviço Social do Comércio – SESC/SP. Autoriza, 
também, a concessão administrativa de uso do imóvel municipal descrito no art. 19 do projeto, 
situado na Avenida Jacu-Pêssego, n.º 2630, Itaquera, à Universidade Federal de São Paulo – 
UNIFESP. 

O texto proposto prevê a concessão de uso do primeiro imóvel, pelo prazo de 99 
(noventa e nove) anos, para o fim específico de ampliação da unidade SESC Ipiranga, 
mediante as contrapartidas fixadas nos artigos 3º e seguintes. Prevê, ainda, pelo mesmo prazo, 
a concessão de uso do segundo imóvel, para o fim específico de implantação de unidade do 
SESC-SP, através das contrapartidas previstas nos artigos 11 e seguintes. Demais disso, 
prevê a concessão de uso do terceiro imóvel, por 90 (noventa) anos, para o fim específico de 
implantação do Campus Universitário Zona Leste, com contrapartidas fixadas no art. 20. 

Posteriormente ao início da tramitação deste projeto, o Executivo enviou mensagem a 
esta Casa solicitando a adição de três novos capítulos ao projeto de lei, uma vez que o SESC 
solicitou, para a implantação de mais de uma de suas unidades, o uso de parte da área situada 
à Avenida Mutinga, n. 951, Distrito de Pirituba, concedida ao Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP por força da Lei Municipal nº 15.686, de 26 de 
março de 2013. Afirma o alcaide que referido instituto concordou com a solicitação do SESC, a 
qual conta com o apoio da Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá e das Secretarias Municipais de 
Esportes, Lazer e Recreação, de Cultura e de Educação. 

Assim, consta da mensagem aditiva proposta de alteração do art. 2º da Lei Municipal nº 
15.686/13, bem como previsão de concessão de uso de parte de referido imóvel pelo prazo de 
99 (noventa e nove) anos para os fins específicos de instalação de unidade do SESC/SP e 
realização de atividades institucionais por ele desenvolvidas, mediante contrapartidas previstas 
no artigo 30. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, conforme se demonstrará. 

Inicialmente, cumpre observar que, sob o ponto de vista formal da iniciativa, o projeto, 
por ter sido proposto pelo Executivo, encontra fundamento nos artigos 13, IX; 37, § 2º, V; 70, 
VI, e 111, todos da Lei Orgânica do Município, segundo os quais compete ao Executivo a 
administração dos bens públicos municipais, competindo à Câmara autorizar a concessão 
administrativa de uso. 

Quanto ao aspecto material, a propositura também encontra guarida no ordenamento 
jurídico. 

A concessão de uso é assim definida pela doutrina: “Concessão de uso é o contrato 
administrativo pelo qual o Poder Público confere a pessoa determinada o uso privativo de bem 
público, independentemente do maior ou menor interesse público da pessoa concedente” 
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(JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, in Manual de Direito Administrativo, 24ª edição, 
Editora Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2011, pág. 1080). 

Ao versar sobre as espécies de concessão, assim discorre o doutrinador JOSÉ DOS 
SANTOS CARVALHO FILHO: “Admitem-se duas espécies de concessão de uso: a) a 
concessão remunerada de uso de bem público; b) a concessão gratuita de uso de bem público. 
A diferença emana das próprias expressões. Em alguns casos, o uso privativo implica o 
pagamento, pelo concessionário, de alguma importância ao concedente. Outras concessões 
consentem o uso sem qualquer ônus para o concessionário. Vejamos os exemplos. Os boxes 
de um mercado municipal ou a exploração de um hotel situado em prédio público podem ser 
objeto de concessão de uso remunerada ou gratuita, conforme o interesse da pessoa 
concedente. Imóveis públicos para moradia de servidores ou para moradia e vigia de outros 
(algumas escolas têm nos fundos do terreno uma casa para residência do zelador e do vigia) 
normalmente são objeto de concessão de uso; quando o servidor (no caso do vigia) usa sem 
ônus, a concessão é gratuita; se efetua algum pagamento, a concessão é remunerada” (in 
Manual de Direito Administrativo, 24ª edição, Editora Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2011, pág. 
1081). 

No Município de São Paulo, a concessão de uso é prevista no art. 114 da Lei Orgânica, 
cujo teor, no que tange à concessão administrativa, é o seguinte: 

“Art. 114. Os bens municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante 
concessão, permissão, autorização e locação social, conforme o caso e o interesse público ou 
social, devidamente justificado, o exigir. 

§ 1º A concessão administrativa de bens públicos depende de autorização legislativa e 
concorrência e será formalizada mediante contrato, sob pena de nulidade do ato. 

§ 2º A concorrência a que se refere o § 1º será dispensada quando o uso se destinar a 
concessionárias de serviço público, entidades assistenciais ou filantrópicas ou quando houver 
interesse público ou social devidamente justificado. 

§ 3º Considera-se de interesse social a prestação de serviços exercida sem fins 
lucrativos, voltados ao atendimento das necessidades básicas da população em saúde, 
educação, cultura, entidades carnavalescas, esportes, entidades religiosas e segurança 
pública.” 

Vê-se que, em princípio, há a necessidade de concorrência pública prévia. A exceção à 
regra depende da comprovação de o uso se destinar a concessionárias de serviço público, 
entidades assistenciais ou filantrópicas ou quando houver interesse público devidamente 
justificado. Nesse sentido, importa destacar o altivo intuito das concessões em análise: ampliar 
e, da mesma forma, inaugurar área de Serviço Social Autônomo, bem como permitir a 
implantação de Campus Universitário. Trata-se, assim, de inquestionável interesse público nas 
destinações dos imóveis concedidos. 

Cumpre observar, ainda, que as concessões administrativas de uso previstas pela 
propositura, sem licitação, não acarretam violação do princípio licitatório previsto no artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, vez que a Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe sobre as 
normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública, estabelece em seu artigo 
17: 

“Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração 
direta e entidades autárquicas e fundacionais e, para todos, inclusive a entidades paraestatais, 
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade concorrência, dispensada esta nos 
seguintes casos:   ... 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i;” (grifamos) 

 

Dessa forma, está dispensada a licitação em se tratando de doação de imóvel a outro 
órgão ou entidade integrante da Administração Pública ou paraestatal. 
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Observa-se apenas que a decisão liminar (ainda vigente) proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos da ADI nº 927-3, foi no sentido de suspender a eficácia da 
expressão “permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública” 
contida no citado art. 17, I, b, sob o fundamento de que “a lei trataria mal a autonomia estadual 
e a autonomia municipal, se interpretada no sentido de proibir a doação a não ser para outro 
órgão ou entidade da Administração Pública. Uma tal interpretação, constituiria vedação aos 
Estados e Municípios de disporem de seus bens, a impedir, por exemplo, a realização de 
programas de interesse público. (...) Empresto, pois, interpretação conforme à Constituição ao 
citado dispositivo – art. 17, I, b: a expressão – ‘permitida exclusivamente a outro órgão ou 
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo’ – somente tem aplicação 
no âmbito do governo central, vale dizer, no âmbito da União Federal”. É dizer, pretendeu a 
Suprema Corte ampliar o campo de disposição dos demais entes federativos (Estados e 
Municípios) sobre seus bens, possibilitando a doação a entidades não integrantes da 
Administração Pública e nos termos da legislação local. 

No âmbito do Município de São Paulo, a Lei Orgânica contempla as hipóteses de 
doação de imóveis públicos, no seguinte dispositivo: 

Art. 112 – A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas: 

§ 1º A venda de bens imóveis dependerá de avaliação prévia, de autorização legislativa 
e de licitação, salvo nos caso seguintes casos: 

[...] 

II – Independem de licitação os casos de: 

c) doação, desde que devidamente justificado o interesse público, permitida para outro 
órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo ou para entidade 
de fins sociais e filantrópicos, vinculada a fins de interesse social ou habitacional, devendo em 
todos os casos, constar da escritura de doação os encargos do donatário, o prazo para seu 
cumprimento e cláusula de reversão e indenização; 

[...] 

Ora, se permitido, in casu, o trespasse do próprio domínio do imóvel sem a 
necessidade de licitação, obviamente, nada obsta que o Executivo faça ‘o menos’, ou seja, 
também sem licitação, efetue a permissão ou a concessão administrativa de uso, lembrando, 
ainda, que nossa Lei Orgânica é expressa ao autorizá-la, nos termos do § 2º, do artigo 114. 

No mais, o projeto atende às exigências previstas no art. 1º-A, da Lei n.º 14.652/07, 
acrescido pela Lei n.º 14.869/2008, eis que fixa, em seus arts. 7º, 16, 22 e 31, as sanções 
decorrentes do inadimplemento das obrigações cominadas ao concessionário.  

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XIX da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto somos PELA LEGALIDADE, na forma do substitutivo a seguir 
apresentado, que incorpora ao projeto original a proposta apresentada na mensagem aditiva 
enviada esta Casa pelo Chefe do Poder Executivo. 

Fazem parte integrante do texto abaixo as plantas constantes às fls. 12 a 14, que 
acompanharam o texto original do projeto, bem como as plantas que acompanharam a 
mensagem aditiva encaminhada pelo Executivo. 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0300/16. 

Autoriza a concessão administrativa de uso, ao Serviço Social do Comércio — 
SESC/SP, de área municipal situada no Distrito de Ipiranga e de área municipal situada no 
Distrito de São Miguel; autoriza a concessão administrativa de uso, à Universidade Federal de 
São Paulo — UNIFESP, de área municipal situada em ltaquera; desincorpora da classe dos 
bens de uso comum do povo a via projetada que especifica; altera o artigo 2° da Lei n° 15.686, 
de 26 de março de 2013, que autoriza a concessão administrativa de uso, ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, de área municipal situada no Distrito de 
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Pirituba; autoriza a concessão administrativa de uso, ao Serviço Social do Comércio — 
SESC/SP, de área municipal situada no Distrito de Pirituba.  

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DA CONCESSÃO DA ÁREA MUNICIPAL SITUADA ENTRE A RUA XAVIER CURADO 
E A RUA DOS PATRIOTAS, DISTRITO DE IPIRANGA 

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a ceder ao Serviço Social do Comércio - SESC- SP, 
mediante concessão administrativa, independentemente de concorrência, nos termos do 
disposto no artigo 114, § 2º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, pelo prazo de 99 
(noventa e nove) anos, o uso de área municipal situada entre a Rua Xavier Curado e a Rua dos 
Patriotas, Distrito de Ipiranga, para os fins específicos de ampliação da unidade SESC Ipiranga 
e das atividades institucionais desenvolvidas. 

Art. 2º A área referida no artigo 1º desta lei, configurada na planta DGPI-00.463_00, do 
arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, rubricada pelo Prefeito e pelo 
Presidente da Câmara como parte integrante desta lei, delimitada pelo perímetro A-E-B-B-C-D-
D-F-A, de formato irregular, com 3.209,13m² (três mil duzentos e nove metros e treze 
decímetros quadrados), assim se descreve, para quem de dentro da área olha para o Parque 
da Independência, pela frente linha segmentada formada pelos pontos A-E-B, com o total de 
113,90m, confrontando com o Parque da Independência, sendo linha reta A-E com 57,00m e 
linha reta E-B com 56,90m; pelo lado esquerdo: linha segmentada formada pelos pontos B-B-
C, com o total de 30,00m, sendo linha curva B-B com 4,00m, confrontando com o Parque da 
Independência, e linha reta B-C com 26,00m, confrontando com a Rua Xavier Curado; pelo 
lado direito: linha reta formada pelos pontos A-F, com o total de 28,00m, confrontando com a 
Rua dos Patriotas; pelos fundos: linha segmentada formada pelos pontos C-D-D-F, com o total 
de 112,40m, sendo linha reta C-D com 55,00m, confrontando com os lotes da Quadra 74 e 
Setor 40, e linha D-D com 0,20m e linha D-F com 57,20m, ambas confrontando com a área 
ocupada pelo SESC Ipiranga. 

Art. 3º O concessionário fica obrigado a apresentar, no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data da lavratura da escritura de concessão de uso, os projetos e memoriais das 
edificações a serem executadas, para aprovação pelos órgãos técnicos municipais, bem como 
a iniciar as obras no prazo de 12 (doze) meses contados da data da aprovação dos projetos. 

Parágrafo único. Os prazos previstos no "caput" deste artigo poderão ser prorrogados 
mediante requerimento justificado, a critério da Municipalidade. 

Art. 4º Além das condições que forem exigidas por ocasião da assinatura do 
instrumento de concessão, fica o concessionário, no desenvolvimento de suas atividades, 
obrigado a, gratuitamente: 

I - oferecer exposições de cunho artístico e/ou informativo, espetáculos e intervenções 
artísticas, realizados em espaços de convivência de livre acesso, palestras e debates de 
participação livre sobre temas ligados à saúde, cultura e meio ambiente; 

II - manter acesso livre à biblioteca, com espaço de leitura e empréstimos de livros, 
bem como à área de internet, com instrutores e equipamentos para navegação virtual, e 
desenvolver atividades de artemídia e cultura digital; 

III - promover jogos recreativos para crianças (Espaço Brincar), jovens e adultos (jogos 
de mesa); 

IV - disponibilizar o uso das instalações da unidade para a concretização de ações dos 
órgãos públicos, mediante convênio a ser celebrado com as Secretarias Municipais, 

V - oferecer oficinas de capacitação aos profissionais da educação que atuam na área 
esportiva ou artística; 

VI - manter o Centro de Convivência da Terceira Idade Professora Maria do Carmo 
Cesar Bevilaqua e as atividades de recreação comunitária nele desenvolvidas; 

VII - cumprir as contrapartidas sociais estabelecidas pelas Secretarias Municipais 
afetas às finalidades da concessão de uso, quando da celebração do respectivo contrato e das 
revisões periódicas. 
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§ 1º Caberá ao concessionário cumprir as contrapartidas sociais estabelecidas em seu 
Regulamento, na conformidade da legislação federal pertinente. 

§ 2º As contrapartidas serão revistas, mediante trabalho conjunto entre as Secretarias 
Municipais interessadas e o concessionário, de acordo com as necessidades do Município de 
São Paulo, ou, ainda, na hipótese de eventuais alterações do Regulamento do concessionário. 

Art. 5º A ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses implicará a resolução de 
pleno direito da concessão de uso: 

I - extinção ou dissolução do concessionário; 

II - alteração do destino da área; 

III - inobservância das condições estabelecidas nesta lei ou nas cláusulas que 
constarem do instrumento de concessão; 

IV - inadimplemento de qualquer prazo fixado. 

Art. 6º Fica assegurado à Prefeitura o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o exato 
cumprimento das obrigações estatuídas nesta lei e no instrumento de concessão. 

Art. 7º Serão aplicadas as seguintes multas: 

I - de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor venal do imóvel, se o 
concessionário utilizar a área para finalidade diversa ou cedê-la, no todo ou em parte, a 
terceiros; 

II - de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor venal do imóvel, se o 
concessionário não prestar as contrapartidas fixadas nesta lei; 

III - de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor venal do imóvel, se o 
concessionário descumprir qualquer uma das demais obrigações estabelecidas nesta lei ou no 
instrumento de concessão. 

§ 1º Por ocasião da aplicação de qualquer uma das multas previstas no "caput" deste 
artigo, será fixado prazo para a correção da irregularidade, de acordo com a natureza e a 
complexidade das providências que deverão ser adotadas pelo concessionário. 

§ 2º A não correção da irregularidade no prazo fixado acarretará a rescisão da 
concessão de uso, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais, quando cabíveis. 

§ 3º Fica expressamente ressalvado o direito de a concedente exigir indenização 
suplementar, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 416 do Código Civil. 

Art. 8º Findo o prazo estabelecido no artigo 1º desta lei, bem como na ocorrência de 
qualquer hipótese prevista em seu artigo 5º, o imóvel será restituído ao Município, 
incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias nele construídas, ainda que 
necessárias, independentemente de qualquer pagamento de indenização, seja a que título for. 

CAPÍTULO II 

DA CONCESSÃO DA ÁREA MUNICIPAL SITUADA ENTRE A AVENIDA PIRES DO 
RIO E A AVENIDA NORDESTINA, DISTRITO DE SÃO MIGUEL 

Art. 9º Fica o Executivo autorizado a ceder ao Serviço Social do Comércio - SESC-SP, 
mediante concessão administrativa, independentemente de concorrência, nos termos do 
disposto no artigo 114, § 2º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, pelo prazo de 99 
(noventa e nove) anos, o uso de área municipal situada entre a Avenida Pires do Rio e a 
Avenida Nordestina, Distrito de São Miguel, para os fins específicos de implantação de unidade 
do SESC-SP. 

Art. 10. A área referida no artigo 9º desta lei, configurada na planta DGPI-00.457_00, 
do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, rubricada pelo Prefeito e pelo 
Presidente da Câmara como parte integrante desta lei, delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-
8-9-10-11-12-A-13-14-15-16-17-18-19-B-20-21-1, de formato irregular, com 22.574,29m² (vinte 
e dois mil quinhentos e setenta e quatro metros e vinte e nove decímetros quadrados), assim 
se descreve, para quem de dentro da área olha para a Avenida Pires do Rio, pela frente: linha 
segmentada formada pelos pontos 19-B-20 com o total de 36,44m, confrontando com o 
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alinhamento da Avenida Pires do Rio, sendo linha reta 19-B com 4,49m e linha reta B-20 com 
31,95m; pelo lado esquerdo: linha segmentada formada pelos pontos 12-A-13-14-15-16-17-18-
19, com o total de 399,07m, confrontando com o remanescente da Transcrição nº 56 635 
(Cemitério da Saudade), sendo linha reta 12-A com 14,73m, linha reta A-13 com 87,48m, linha 
reta 13-14 com 74,39m, linha reta 14-15 com 47,67m, linha curva 15-16 com 2,55m, linha reta 
16-17 com 70,00m, linha reta 17-18 com 2,00m e linha reta 18-19 com 100,25m; pelo lado 
direito: linha segmentada formada pelos pontos 20-21-1-2-3-4-5 com o total de 390,20m, sendo 
linha reta 20-21 com 66,32m, linha reta 21-1 com 55,23m, linha reta 1-2 com 157,30m, todas 
confrontando com lotes da Quadra 601 do Setor 112, linha reta 2-3 com 4,58m, linha reta 3-4 
com 7,97m, ambas confrontando com o leito da travessa da Rua Maurício Araújo Martins, e 
linha reta 4-5 com 98,80m, confrontando com lotes da Quadra 601 do Setor 112; pelos fundos: 
linha formada pelos pontos 5-6-7-8-9-10-11-12 com o total de 79,07m, confrontando com o 
alinhamento da Avenida Nordestina, sendo linha reta 5-6 com 29,58m, linha reta 6-7 com 
27,31m, linha reta 7-8 com 8,63m, linha reta 8-9 com 2,14m, linha reta 9-10 com 0,30m, linha 
reta 10-11 com 8,54m e linha curva 11-12 com 2,57m. 

Art. 11. O concessionário fica obrigado a apresentar, no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data da lavratura da escritura de concessão de uso, os projetos e memoriais das 
edificações a serem executadas, para aprovação pelos órgãos técnicos municipais, bem como 
a iniciar as obras no prazo de 12 (doze) meses contados da data da aprovação dos projetos. 

Parágrafo único. Os prazos previstos no "caput” deste artigo poderão ser prorrogados 
mediante requerimento justificado, a critério da Municipalidade. 

Art. 12. O concessionário fica obrigado a disponibilizar área de, no mínimo, 800,00m² 
(oitocentos metros quadrados) dentro do perímetro da área de que trata este capítulo para a 
instalação da Inspetoria da Guarda Civil Metropolitana - GCM. 

Art. 13. Além das condições que forem exigidas por ocasião da assinatura do 
instrumento de concessão, fica o concessionário no desenvolvimento de suas atividades, 
obrigado a, gratuitamente: 

I - oferecer exposições de cunho artístico e/ou informativo, espetáculos e intervenções 
artísticas, realizados em espaços de convivência de livre acesso, palestras e debates de 
participação livre sobre temas ligados à saúde, cultura e meio ambiente; 

II - manter acesso livre à biblioteca, com espaço de leitura e empréstimos de livros, 
bem como à área de internet, com instrutores e equipamentos para navegação virtual, e 
desenvolver atividades de artemídia e cultura digital, 

III - promover jogos recreativos para crianças (Espaço Brincar), jovens e adultos (jogos 
de mesa); 

IV - disponibilizar o uso das instalações da unidade a título gratuito para a 
concretização de ações dos órgãos públicos, mediante convênio a ser celebrado com as 
Secretarias Municipais; 

V - oferecer oficinas de capacitação aos profissionais da educação que atuam na área 
esportiva ou artística; 

VI - cumprir as contrapartidas sociais estabelecidas pelas Secretarias Municipais afetas 
às finalidades da concessão de uso, quando da celebração do respectivo contrato e das 
revisões periódicas. 

§ 1º Caberá ao concessionário cumprir as contrapartidas sociais estabelecidas em seu 
Regulamento, na conformidade da legislação federal pertinente. 

§ 2º As contrapartidas serão revistas, mediante trabalho conjunto entre as Secretarias 
Municipais interessadas e o concessionário, de acordo com as necessidades do Município de 
São Paulo, ou, ainda, na hipótese de eventuais alterações do Regulamento do concessionário. 

Art. 14. A ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses implicará a resolução de 
pleno direito da concessão de uso: 

I - extinção ou dissolução do concessionário; 

II - alteração do destino da área; 
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III - inobservância das condições estabelecidas nesta lei ou nas cláusulas que 
constarem do instrumento de concessão; 

IV - inadimplemento de qualquer prazo fixado. 

Art. 15. Fica assegurado à Prefeitura o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o exato 
cumprimento das obrigações estatuídas nesta lei e no instrumento de concessão. 

Art. 16. Serão aplicadas as seguintes multas: 

I - de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor venal do imóvel, se o 
concessionário utilizar a área para finalidade diversa ou cedê-la, no todo ou em parte, a 
terceiros; 

II - de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor venal do imóvel, se o 
concessionário não prestar as contrapartidas fixadas nesta lei; 

III - de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor venal do imóvel, se o 
concessionário descumprir qualquer uma das demais obrigações estabelecidas nesta lei ou no 
instrumento de concessão. 

§ 1º Por ocasião da aplicação de qualquer uma das multas previstas no “caput" deste 
artigo, será fixado prazo para a correção da irregularidade, de acordo com a natureza e a 
complexidade das providências que deverão ser adotadas pelo concessionário. 

§ 2º A não correção da irregularidade no prazo fixado acarretará a rescisão da 
concessão de uso, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais, quando cabíveis. 

§ 3º Fica expressamente ressalvado o direito de a concedente exigir indenização 
suplementar, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 416 do Código Civil. 

Art. 17. Findo o prazo estabelecido no artigo 9º desta lei, bem como na ocorrência de 
qualquer hipótese prevista em seu artigo 14, o imóvel será restituído ao Município, 
incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias nele construídas, ainda que 
necessárias, independentemente de qualquer pagamento de indenização, seja a que título for. 

CAPÍTULO III 

DA CONCESSÃO DA ÁREA MUNICIPAL SITUADA NA AVENIDA JACU-PÊSSEGO, 
Nº 2.630, ITAQUERA 

Art. 18. Fica o Executivo autorizado a ceder à Universidade Federal de São Paulo - 
UNIFESP, mediante concessão administrativa, independentemente de concorrência, nos 
termos do disposto no artigo 114, § 2º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, pelo prazo 
de 90 (noventa) anos, o uso da área municipal situada na Avenida Jacu-Pêssego, nº 2.630, 
Itaquera, para os fins específicos de implantação do Campus Universitário Zona Leste. 

Art. 19. A área referida no artigo 18 desta lei, configurada na planta DGPI-00.251_01, 
do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, rubricada pelo Prefeito e pelo 
Presidente da Câmara como parte integrante desta lei, delimitada pelo perímetro 7-8-9-10-11-
3-4-5-6-7, de formato irregular, com 163.055,75m² (cento e sessenta e três mil e cinquenta e 
cinco metros e setenta e cinco decímetros quadrados), assim se descreve, para quem da 
Avenida Jacu-Pêssego a área olha, pela frente: linha segmentada 7-8-9-10-11 com 291,50m, 
composta pelos segmentos retos 7-8 com 69,08m, 8-9 com 30,00m, 9-10 com 40,00m, e 10-11 
com 152,42m, todos confrontando com área destinada ao alargamento da Avenida Jacu 
Pêssego, pelo lado direito: linha curva 6-7, com 397,89m, confrontando com terreno de 
matrícula nº 12.287/9º O.R.I.; pelo lado esquerdo: linha segmentada 11-3-4-5 com 851,79m, 
composta pelos segmentos retos 11-3 com 230,29m e 3-4 com 166,60m, ambos confrontando 
com terreno de matrícula nº 223 573/9º O.R.l., e pelo segmento reto 4-5 com 454,90m, 
confrontando com terreno de matrícula nº 102.675/9º O.R.l, pelos fundos: linha curva 5-6 com 
392,10m, confrontando com a Rua Abara, atual Rua Sho Yoshioka. 

Art. 20. Além das condições que forem exigidas por ocasião da assinatura do 
instrumento de concessão, fica a concessionária obrigada a: 

I - apresentar, no prazo de 1 (um) ano contado da data da assinatura do instrumento de 
concessão, os respectivos projetos e memoriais das edificações a serem executadas, para 
aprovação pelos órgãos técnicos municipais, 
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II - executar e concluir as obras no prazo de 3 (três) anos contados da data da 
aprovação dos projetos; 

III - executar as obras, diligências, monitoramento, estudos complementares e demais 
atividades necessárias ao gerenciamento ambiental e descontaminação da área, nos termos 
do instrumento de concessão. 

Art. 21. Nos termos do instrumento de concessão e mediante instrumento específico, 
fica o Executivo autorizado a fazer repasses à concessionária para fins de contratação e 
execução das medidas de remediação e monitoramento ambiental, conforme definição no 
processo de licenciamento ambiental e obedecidas as disponibilidades orçamentária e 
financeira. 

Art. 22. A ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses implicará a resolução de 
pleno direito da concessão de uso: 

I - extinção ou dissolução da concessionária; 

II - alteração do destino da área; 

III - inobservância das condições estatuídas nesta lei ou nas cláusulas que constarem 
do instrumento de concessão; 

IV - descumprimento de qualquer prazo fixado. 

Art. 23. Fica assegurado à Prefeitura o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o exato 
cumprimento das obrigações estatuídas nesta lei e no instrumento de concessão, o qual 
deverá prever os correspondentes encargos, os prazos de sua observância e a cláusula de 
rescisão, para o caso de inadimplemento. 

Art. 24. Findo o prazo estabelecido no artigo 18 desta lei, bem como na ocorrência de 
qualquer hipótese prevista em seu artigo 22, o imóvel será restituído ao Município, 
incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias nele construídas, ainda que 
necessárias, independentemente de qualquer pagamento de indenização, seja a que título for. 

CAPÍTULO IV 

DA DESINCORPORAÇÃO DA VIA PROJETADA SITUADA ENTRE A AVENIDA 
MUTINGA E A AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA MAGALHÃES, DISTRITO DE PIRITUBA 

Art. 25. Fica desincorporada da classe de bens de uso comum do povo e transferida 
para a classe dos bens dominiais do Município a área municipal correspondente à via projetada 
situada entre a Avenida Mutinga e a Avenida Raimundo Pereira Magalhães, configurada na 
planta DGPI-00.506_00, do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, 
rubricada pelo Prefeito e pelo Presidente da Câmara como parte integrante desta lei, delimitada 
pelo perímetro 4-13-14-15-16-18-7-6-5-4, de formato irregular, com 8.854,00m² (oito mil 
oitocentos e cinquenta e quatro metros quadrados), assim se descreve para quem da Avenida 
Mutinga olha a área, pela frente: linha segmentada 4-13-14 com 54,52m, composta pelo 
segmento reto 4-13 com 44,16m, confrontando com a Avenida Mutinga, e pelo segmento curvo 
13-14 com 10,36m, confrontando com o alinhamento na confluência da Avenida Mutinga com a 
Rua Banabuiu; pelo lado direito: linha segmentada 7-6-5-4 com 566,50m, composta pelo 
segmento curvo 7-6 com 100,00m, pelo segmento reto 6-5 com 393,50m e pelo segmento 
curvo 5-4 com 73,00m, todos confrontando com a área institucional 3; pelo lado esquerdo: linha 
segmentada 14-15-16-18 com 423,90m, composta pelo segmento reto 14-15 com 75,11m e 
pelo segmento curvo 15-16 com 15,99m, todos confrontando com a Rua Banabuiu, e pelo 
segmento reto 16-18 com 332,80m, confrontando com quem de direito; pelos fundos: linha 
curva 18-7 com 88,74m, confrontando com o prolongamento da Avenida Raimundo Pereira de 
Magalhães. 

CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO DO ARTIGO 2° DA LEI N° 15.686, DE 26 DE MARÇO DE 2013, QUE 
AUTORIZA A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO, AO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, DE ÁREA MUNICIPAL SITUADA 
NO DISTRITO DE PIRITUBA 

Art. 26. O artigo 2° da Lei n° 15.686, de 26 de março de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 2° A área referida no artigo 1° desta lei, configurada na planta DGPI-00.249_01, 
do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, rubricada pelo Prefeito e pelo 
Presidente da Câmara como parte integrante desta lei, delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-13-
14-15-16-17-5A-9A-10-11-12-1, de formato irregular, com 53.157,90 m² (cinquenta e três mil 
cento e cinquenta e sete metros e noventa decímetros quadrados), assim se descreve, para 
quem da Avenida Mutinga olha a área, pela frente: linha segmentada 1-2-3-4-13-14 com 
213,64m, composta pelo segmento reto 1-2 com 10,50m, pelo segmento curvo 2-3 com 77,12m 
e pelos segmentos retos 3-4 com 71,50m e 4-13 com 44,16m, todos confrontando com a 
Avenida Mutinga, e pelo segmento curvo 13-14 com 10,36m, confrontando com o alinhamento 
na confluência da Avenida Mutinga com a Rua Banabuiu; pelo lado direito: linha segmentada 
9A-10-11-12-1 com 436,83m, composta pelos segmentos retos 9A-10 com 259,20m e 10-11 
com 20,00m, e pelo segmento curvo 11-12 com 144,43m, todos confrontando com a faixa de 
domínio da Via Norte, e pelo segmento reto 12-1 com 13,20m, confrontando com terreno de 
propriedade de Benjamin Jafet Neto; pelo lado esquerdo: linha segmentada 14-15-16- 17 com 
246,49m, composta pelo segmento reto 14-15 com 75,11m e pelo segmento curvo 15-16 com 
15,99m, todos confrontando com a Rua Banabuiu, e pelo segmento reto 16-17 com 155,39m, 
confrontando com quem de direito; pelos fundos: linha segmentada 17-5A-9A com 121,60m, 
composta pelos segmentos retos 17-5A com 20,11m e 5A-9A com 101,49m, confrontando com 
área municipal a ser concedida ao SESC/SP." (NR) 

CAPÍTULO VI 

DA CONCESSÃO DE ÁREA MUNICIPAL SITUADA NA AVENIDA RAIMUNDO 
PEREIRA MAGALHÃES, DISTRITO DE PIRITUBA 

Art. 27. Fica o Executivo autorizado a ceder ao Serviço Social do Comércio — SESC-
SP, mediante concessão administrativa, independentemente de concorrência, nos termos do 
disposto no artigo 114, § 2°, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, pelo prazo de 99 
(noventa e nove) anos, o uso de área municipal situada na Avenida Raimundo Pereira 
Magalhães, s/n°, Distrito de Pirituba, para os fins específicos de instalação de unidade do 
SESC-SP e realização das atividades institucionais por ele desenvolvidas. 

Art. 28. A área referida no artigo 27 desta lei, configurada na planta DGPI-00.507_00, 
do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, rubricada pelo Prefeito e pelo 
Presidente da Câmara como parte integrante desta lei, delimitada pelo perímetro 17-18-7-8-9-
9A-5A-17, de formato irregular, com 22.993,10m² (vinte e dois mil novecentos e noventa e três 
metros e dez decímetros quadrados), assim se descreve, para quem da Avenida Raimundo 
Pereira de Magalhães olha a área, pela frente: linha segmentada 18-7-8 com 165,74m, 
composta pelos segmentos curvos 18- 7 com 88,74m e 7-8 com 77,00, todos confrontando 
com o prolongamento da Avenida Raimundo Pereira de Magalhães; pelo lado direito: linha reta 
17-18 com 177,41m, confrontando com quem de direito; pelo lado esquerdo: linha segmentada 
8-9-9A com 339,30m, composta pelo segmento reto 8-9 com 6,20m, confrontando com o 
Sistema de Recreio n° 15, e pelo segmento reto 9-9A com 333,10m, confrontando com a faixa 
de domínio da Via Norte; pelos fundos: linha reta 9A-5A-17 com 121,60m, composta pelos 
segmentos retos 9A-5A com 101,49m e 5A-17 com 20,11m, todos confrontando com área 
municipal concedida para o IFSP. 

Art. 29. O concessionário fica obrigado a apresentar, no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data da lavratura da escritura de concessão de uso, os projetos e memoriais das 
edificações a serem executadas, para aprovação pelos órgãos técnicos municipais, bem como 
a iniciar as obras no prazo de 12 (doze) meses contados da data da aprovação dos projetos. 

Parágrafo único. Os prazos previstos no "caput" deste artigo poderão ser prorrogados 
mediante requerimento justificado, a critério da Municipalidade. 

Art. 30. Além das condições que forem exigidas por ocasião da assinatura do 
instrumento de concessão, fica o concessionário, no desenvolvimento de suas atividades, 
obrigado a, gratuitamente: 

I - oferecer exposições de cunho artístico e/ou informativo, espetáculos e intervenções 
artísticas, realizados em espaços de convivência de livre acesso, palestras e debates de 
participação livre sobre temas ligados à saúde, cultura e meio ambiente; 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0300/2016 
Secretaria de Documentação Página 10 de 11 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

II - manter acesso livre à biblioteca, com espaço de leitura e empréstimos de livros, 
bem como à área de internet, com instrutores e equipamentos para navegação virtual, e 
desenvolver atividades de artemídia e cultura digital; 

III - promover jogos recreativos para crianças (Espaço Brincar), jovens e adultos (jogos 
de mesa); 

IV - disponibilizar o uso das instalações da unidade para a concretização de ações dos 
órgãos públicos, mediante convênio a ser celebrado com as Secretarias Municipais; 

V - oferecer oficinas de capacitação aos profissionais da educação que atuam na área 
esportiva ou artística; 

VI - incluir artistas locais em sua programação artística, realizando parcerias com 
movimentos culturais da região; 

VII - oferecer, ao conjunto dos educadores da Rede Municipal de Ensino, atividades de 
formação voltadas às temáticas de arte, cultura e cidadania; 

VIII - oferecer, aos estudantes, oficinas e outras atividades formativas nas linguagens 
midiáticas; 

IX - realizar ações de educação ambiental que potencializem a conservação e defesa 
das áreas verdes da região, em especial as da Serra da Cantareira.  

§ 1° Caberá ao concessionário cumprir as contrapartidas sociais estabelecidas em seu 
Regulamento, na conformidade da legislação federal pertinente. 

§ 2° As contrapartidas estabelecidas neste artigo serão revistas, mediante trabalho 
conjunto entre as Secretarias Municipais interessadas e o concessionário, de acordo com as 
necessidades do Município de São Paulo, ou, ainda, na hipótese de eventuais alterações do 
Regulamento do concessionário. 

Art. 31. A ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses implicará a resolução de 
pleno direito da concessão de uso: 

I - extinção ou dissolução do concessionário; 

II - alteração do destino da área; 

III - inobservância das condições estabelecidas nesta lei ou nas cláusulas que 
constarem do instrumento de concessão; 

IV - inadimplemento de qualquer prazo fixado. 

Art. 32. Fica assegurado à Prefeitura o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o exato 
cumprimento das obrigações estatuídas nesta lei e no instrumento de concessão. 

Art. 33. Serão aplicadas as seguintes multas: 

I - de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor venal do imóvel, se o 
concessionário utilizar a área para finalidade diversa ou cedê-la, no todo ou em parte, a 
terceiros; 

II - de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor venal do imóvel, se o 
concessionário não prestar as contrapartidas fixadas nesta lei; 

III - de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor venal do imóvel, se o 
concessionário descumprir qualquer uma das demais obrigações estabelecidas nesta lei ou no 
instrumento de concessão. 

§ 1° Por ocasião da aplicação de qualquer uma das multas previstas no "caput" deste 
artigo, será fixado prazo para a correção da irregularidade, de acordo com a natureza e a 
complexidade das providências que deverão ser adotadas pelo concessionário. 

§ 2° A não correção da irregularidade no prazo fixado acarretará a rescisão da 
concessão de uso outorgada, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais, quando cabíveis. 

§ 3° Fica expressamente ressalvado o direito de a concedente exigir indenização 
suplementar, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 416 do Código Civil. 
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Art. 34. Findo o prazo estabelecido no artigo 27 desta lei, bem como na ocorrência de 
qualquer hipótese prevista em seu artigo 31, o imóvel será restituído ao Município, 
incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias nele construídas, ainda que 
necessárias, independentemente de qualquer pagamento de indenização, seja a que título for. 

Art. 35. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26.10.2016. 

Alfredinho - PT - Presidente 

Ari Friedenbach – PHS  

Arselino Tatto – PT - Relator 

Sandra Tadeu – DEM  

Gilberto Natalini - PV 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/02/2017, p. 64 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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